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REQUERIMENTO JUSTIFICATIVA N° 006/2015 

O vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais vigentes requer, após 
ouvido o plenário, justificar sua ausência nas sessões anteriores realizada, no período 
14/09 a 18/09/2015 conforme oficio n° 44/2015 em anexo. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Sala das Sessões, em 19 de Outubro de 2015. 

Mateus Sauré Karajá 
Vereador 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 

Cartório da 13 Zona Eleitoral - Cristalândia. 

Ofício n° 4412015. 

Cristalândia (TO), 06 de outubro de 2015. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
LUIZ EDVALDO COELHO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara de Vereadores da Lagoa da Confusão 
LAGOA DA CONFUSÃO - TO 

Senhor Presidente, 

Considerando que foi realizado recadastramento biomét rico nas aldeias Santa 

Isabel, Fontoura e Macaúbas, no período de 13 a 19/09/15, sendo que contamos com um apoio 

irrestrito dos vereadores indígenas IWRARU KARAJÁ e MATEUS SAURÉ KARAJÁ. 

Venho através deste, prestar nossos agradecimentos, aos referidos 

vereadores, pelo apoio dado junto à equipe deste juízo eleitoral para realização deste 

importante ato a comunidade indígena Karajá. 

Solicito os bons préstimos de Vossa Senhoria, que externe nossos 

agradecimentos na próxima sessão desta Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 
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